
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

15ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DETERMINAÇÃO Nº 035

Recife, 19 de janeiro de 2026.

O Superintendente Regional da 15ª Superintendência Regional da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
Codevasf no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 185, c/c art. 194,
inciso IV, do Regimento Interno da Codevasf, 

DETERMINA
Rerratificar a Determinação nº 102/2024 (Peça 13 / eDOC 7C0B6AE),

de 07 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Designar o empregado José Domingos Salles Bizarro, Cadastro nº
782807, como Gestor Titular, e a empregada Maria da Penha Xavier de Albuquerque,
Cadastro nº 1209507, como Gestora Suplente, do Termo de Execução Descentralizada
(TED) nº 966117/2024 - SDR/CODEVASF - 2024NS002437, em cumprimento ao
disposto no art. 40 da Lei nº 13.303/2016 e no art. 147 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos.
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GUSTAVO HENRIQUE DE ANDRADE MELO
Superintendente Regional da 15ª Superintendência Regional


